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  ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Aos vinte e sete dias   do mês de março de dois mil e vinte e quatro, 
realizou-se mais uma reunião ordinária do Conselho Municipal de 
Educação de Itapevi, sendo a segunda do ano, às onze horas da manhã, 
na sala da secretária, com sede na Rua Felipe Chaluppe Filho, número 17 
- Centro - Itapevi/ São Paulo, com a presença dos conselheiros eleitos, 
conforme Portaria nº 6.337, publicada dia 19 de outubro de 2023. Estavam 
presentes os seguintes conselheiros: 1- Representante da Secretaria de 
Educação e Presidente do Conselho: Professora Eliana Maria da Cruz 
Silva; 2 - Representante da Secretaria de Educação: Professora Juliana 
Maria Gonçalves dos Santos; 3 - Representante da Secretaria Municipal 
de Suprimentos: Professora Janete Francisca de Souza; 4 - 
Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania: 
Senhora Maria de Lourdes dos Santos;  5 - Representante da Secretaria 
de Justiça: Dr. Genival Silva dos Santos; 6 - Representante do 
Sindicato dos Professores: Professor José Carlos Brito Silva; 7 - 
Representante dos Professores da Rede Municipal de Ensino: 
Professores Erivelton Batista Evangelista e 8 - Igor Martins Fontes 
Leichsenring; 9  - Representante dos Diretores da Rede Municipal de 
Ensino :  Professora Aldinéia de Oliveira Pinto; 10 - Representante de 
Diretores da Rede Estadual de Ensino: Professora Etiene Taís Lopes 
Lacerda, 11 - Representante da Associação de Pais e Mestres das 
Escolas Públicas Municipais Senhora Cícera Eliane de Oliveira Boing, 

12 - Representante da Secretaria de Saúde Senhor André Luiz de 
Almeida Vasconcelos perfazendo um total de  doze conselheiros 
presentes, quórum necessário e suficiente para realização da reunião. 
Acrescentamos que a pauta foi distribuída a todos os presentes e o item 
1, que constava a leitura da ata da reunião anterior foi realizada pelo 
Conselheiro André, e após lida e achada conforme, foi aprovada por todos 
os presentes, com alguns ajustes realizados pelo Conselheiro José que 
foram prontamente atendidos. Em seguida passou-se para o item 2 da 
pauta, que foi sobre a leitura do Parecer da Secretaria de Justiça, 
solicitado pela Secretaria de Educação sobre a gravação das reuniões 
pelo Conselheiro Igor, cuja ação não teve apoio dos demais conselheiros. 
A leitura foi realizada pelo Secretário Adjunto, Dr. Yacer Kourani. Em 
seguida o Conselheiro Igor afirmou que “não precisa ler o parecer, vai 
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continuar gravando, e que o Parecer não significa nada para mim, e 
podem me processar”. Novamente os Conselheiros se posicionaram 
contra a gravação das reuniões, tendo em vista que as falas podem ser 
alteradas de maneira do seu interesse pessoal do Conselheiro Igor. A 
Conselheira Lourdes disse que não autorizava a gravação. A Conselheira 
Janete e outros presentes também não autorizaram a gravação. Não foi 
necessário abrir uma votação pois a maioria não autorizou a gravação. 
Diante da insatisfação do grupo de conselheiros contrários à  gravação 
das reuniões, o Conselheiro André disse que a Saúde está realizando as 
reuniões na Câmara Municipal, e a Presidente disse então que consultaria 
à Presidência sobre essa possibilidade. Com relação ao cronograma, item 
3 da pauta, decidiu-se pelo dia 24 de abril, 14 horas, na Secretaria de 
Educação. Foram colocados os assuntos referentes ao item 4 da pauta, 
que se tratava da entrega de quase 30 mil ovos de Páscoa aos alunos da 
Rede Municipal, bem como a simbologia da mesma, Páscoa solidária 
realizada em muitas unidades, conforme bem colocou o Conselheiro 
Erivelton, e em seguida a Conselheira Etiene, disse ser uma grande 
motivação para as crianças irem à escola nesse período. Em seguida 
passou-se para o item 5 da pauta, onde a Presidente colocou sobre a 
chegada dos novos profissionais do Concurso Público, cuja prova foi 
realizada dia 21 de maio de 2023. Dando sequência, o item 6 da pauta da 
reunião trata sobre a Lei “Paulo Gustavo”, e a realização e 
desenvolvimento dos projetos, bem como a aprovação pela Secretaria de 
Cultura, para posterior apresentação para as crianças das escolas 
escolhidas pelos participantes dos projetos. O item 7 da pauta ficou em 
aberto para que outros assuntos possam ser incluídos pelos conselheiros, 
e o Conselheiro José colocou sobre as escolas estaduais/ Diretoria de 
Ensino e a forma que as questões pedagógicas estão sendo trabalhadas, 
através de transparências já preparadas para o professor. A Conselheira 
Etiene afirmou que se trata de um material muito importante e bom. O 
material vem pronto e o professor trabalha em um determinado bloco de 
aulas. E também o Conselheiro José pediu informações da Secretaria 
sobre a Lei nº 3.309 de 20 de fevereiro de 2024, e foi quando a Presidente 
informou que estará solicitando informações junto a Secretaria de 
Administração e Tecnologia. Em seguida questionou - se sobre os 
significados das siglas CREAS e CRAS, que prontamente foi explicado 
pela Conselheira Lourdes que também é Presidente do Conselho dos 
Direitos da Criança e do Adolescente,  imediatamente explicou que 
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CREAS - Centro de Referência Especializada de Assistência Social tem 
um foco específico no atendimento e acompanhamento de famílias e 
indivíduos em situações de violência, abuso, exploração ou outras formas 
de violação de direitos, e CRAS - Centro de Referência de Assistência 
Social são unidades públicas estabelecidas pelo SUAS - Sistema Único 
de Assistência Social  e são responsáveis por oferecer serviços 
socioassistenciais básicos às famílias em situação de vulnerabilidade e 
risco social promovendo o acesso a direitos e contribuindo para a melhoria 
da qualidade de vida. O Conselheiro José ainda colocou sobre a redução 
das verbas da Educação pelo governo PEC 09/2023 - Estadual. O 
Professor Erivelton colocou sobre os quinze minutos de intervalo que 
deveriam ser alterados. A Presidente explicou que poderia alterar, só que 
essa proposta com certeza não daria oportunidade de professores 
acumularem cargos na Rede Municipal e nem em outros municípios. Nada 
mais havendo a tratar a reunião foi encerrada, com agradecimentos a 
todos pela participação. Itapevi, 27 de março de 2024. 
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